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Solução de Consulta  nº  98.117 - Cosit 

Data 31 de março de 2020 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 1704.90.90 

Mercadoria:  Doce de amendoim composto por amendoim torrado, açúcar, 
amido de milho e sal, obtido por moagem e prensagem, no formato de 
cilindros de 18 gramas cada, embalados individualmente e acondicionados 
em potes plásticos, denominado comercialmente “paçoca rolha”. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1, da NCM constante da TEC, 
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 
nº 8.950, de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações 
posteriores. 

 

 

Relatório 

O interessado consulta, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de 
maio de 2014, quanto à classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante 
da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro 
de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e alterações posteriores. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA 

 

Fundamentos 

2.  Trata-se da classificação da mercadoria identificada como “doce de amendoim 
composto por amendoim torrado, açúcar, amido de milho e sal, obtido por moagem e 
prensagem, no formato de cilindros de 18 gramas cada, embalados individualmente e 
acondicionados em potes plásticos, denominado comercialmente “paçoca rolha””. 
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3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi 
1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 
das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a 
classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. 

5.  De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para 
Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar 
dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e 
subitens) do mesmo nível. 

6.  Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto 
enquadramento na NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

7.  O doce de amendoim objeto da presente consulta é um produto de confeitaria, 
sem cacau, do tipo do descrito no texto da posição 17.04 e, portanto, nela se classifica. É uma 
preparação alimentícia de amendoim, contendo açúcar, amido de milho e sal, na forma de 
cilindros sólidos prontos para consumo imediato, que atende as características de produto de 
confeitaria, conforme detalham as Nesh. 

8.  O texto da posição 17.04 é o seguinte: 

17.04 - Produtos de confeitaria sem cacau (incluindo o chocolate branco). 

9.  E as Nesh da posição 17.04 descrevem: 

Esta posição engloba a maior parte das preparações alimentícias com adição de 
açúcar, comercializadas no estado sólido ou semi-sólido, em geral prontas para 
consumo imediato, conhecidos por produtos de confeitaria. 

Entre estes produtos podem citar-se: 

..... 

3) Os caramelos, catechus, nogados, fondants, as pastilhas, as amêndoas 
açucaradas (rahat loukoum); 

..... 

10.  A posição 17.04 possui os seguintes desdobramentos em subposições: 

1704.10 - Gomas de mascar (Pastilhas elásticas*), mesmo revestidas de açúcar 

1704.90 - Outros 
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11.  Como não se trata de goma de mascar, está excluída a subposição 1704.10 e o 
produto se enquadra na 1704.90 -Outros. Nesta, como o produto não está abrangido pelas 
descrições dos itens 1704.90.10 ou 1704.90.20, se classifica no item residual NCM 
1704.90.90. 

1704.90.10  Chocolate branco 

1704.90.20 Caramelos, confeitos, dropes, pastilhas e produtos semelhantes 

1704.90.90 Outros 

 

Conclusão 

12.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 17.04), RGI 6 (texto da subposição 1704.90) e RGC 1 (texto do item 
1704.90.90), da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 
Camex n.º 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela 
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria 
CLASSIFICA-SE no código NCM 1704.90.90. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 4ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 
2017, à sessão de 27 de março de 2020. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à Unidade de jurisdição para ciência do 
consulente e demais providências cabíveis. 

(Assinado digitalmente) 
SILVANA DEBONI BRITO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

(Assinado digitalmente) 
ROBSON DE V MOREIRA CEZAR 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

(Assinado digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 

 


